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CONTRATO  ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM 

ENTREI SI O MUNICÍPIO DE AUGUSTO DE 

LIMA  E A EMPRESA  DEVA  VEÍCULOS  LTDA  

 
 
CONTRATO  N°      021  /2025  
PROCESSO  LICITATÓRIO Nº011/2025 
ADESÃO  Nº002/2025 

 

A Prefeitura Municipal de AUGUSTO DE LIMA/MG, com sede Na Av. Cel Pedro Pedras, 220, 
Centro,  na cidade de Augusto de Lima/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 17.694.845/0001-25, 
neste ato representado por seu  Prefeito  Municipal, senhor Fabiano Henrique dos Passos, CPF 
sob o n°781.641.686-53, doravante denominado CONTRATANTE, e a DEVA VEÍCULOS LTDA, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº23.762.552/0003-02, sediada na Rua Teonílio  Niquini  32, Distrito 
Industrial Jardim Piemont Sul, nº32, na  cidade de  Betim/MG, CEP-32669-700, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo senhor Abner Saldanha de Rezende, 
inscrito na Cédula de Identidade M-7046331 SSP/MG, CPF sob o n°972.263.786-04, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo Licitatório  nº 006/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão, na forma Eletrônica n. 
006/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

FUNDAMENTO: Este contrato decorre da Adesão na  condição de carona, como órgão não 
participante, processo de licitação realizada pelo Consórcio Intermunicipal Multifinalitário  
dos Município do Lago de Furnas – CIMLAGO, na modalidade Pregão Eletrônico nº006/2024, 
Processo  Licitatório nº006/2024, Ata de Registro de Preço nº004/2024, regido pela Lei 
14.133/21,  homologado pelo Senhor Prefeito, em 03/06/2024, que é parte integrante do 
presente instrumento contratual. 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O Objeto do presente instrumento é  aquisição  de  01  veiculo automotor, conforme 
especificações e condições descritas abaixo especificadas e demais disposições do Edital, 
proveniente da  Adesão, na condição de órgão  não  participante do Processo Licitatório 
nº006/2024, Pregão Eletrônico nº006/2024, realizado pelo Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário Dos Municípios Do Lago De Furnas – CIMLAGO. 
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ITEM 01 
QUANTIDADE – 01 VEICULO 
DESCRIÇÃO:    AMBULÂNCIA TIPO B – PADRÃO MINISTÉRIO DA SAÚDE Furgão teto alto, novo 
zero km, cabine e compartimento em aço, diesel, motor 4 cilindros, tração traseira, volume 
do compartimento de carga mínimo de 10,8 m³, potência mínima de 160cv, entre eixo de no 
mínimo de 3.520 mm, torque mínimo de 380 Nm, 6 marchas à frente e 1 a ré, suspensão 
dianteira e traseira conforme linha de produção do fabricante, PBT homologado mínimo de 
3.500 kg, freio de serviço ABS, EBD/EBL, tanque arla mínimo de 17 litros, tanque de 
combustível mínimo de 65 litros, adaptada em UTI (Unidade de Tratamento Intensivo) com 
todos os itens listados abaixo, equipado com todos os acessórios e equipamentos obrigatórios 
exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. Conter concessionária no Estado de MG. Primeiro 
emplacamento em nome do município. Entende-se por veículo novo aquele adquirido através 
de fabricante / montadora, concessionária ou revendedor autorizado, sujeito às regras 
impostas pelo Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 1. ISOLAMENTO TÉRMICO • Isolamento 
termoacústico em manta com resina fenólica. 2. REVESTIMENTO INTERNO • Revestimento 
interno do teto e laterais em ABS; • Piso nivelado em compensado naval de 15 mm de 
espessura, revestido em manta de vinil sem emendas com vedação e calafetagem de todas as 
bordas com rodapé; • Divisória original de fábrica em aço com janela de comunicação 
corrediça; 3. JANELAS • Janela lateral no padrão ambulância instalado na porta lateral 
corrediça, com vidros deslizantes; • Vidros padrão ambulância nas portas traseiras 4. 
ARMARIO • Armário superior na lateral esquerda confeccionado em compensado naval e 
revestido em formica na cor branca, com portas corrediças em acrílico. • Armário inferior tipo 
bancada. 5. BANCO BAU • Banco tipo baú para 03 pessoas, confeccionado em compensado 
naval e revestido em fórmica, assento e encostos estofados a cor cinza e cintos de segurança. 
6. MACA • 01 (uma) Maca com pernas retráteis 1900 mm, confeccionada em alumínio, 
regulagem de altura da cabeça e rodízios giratórios, colchonete em espuma revestido em 
courvin e cintos de segurança, a. Acabamentos em aço inox na entrada e locais de descanso 
das rodas da maca e quinas dos armários e banco baú; b. Trilho guia para maca 7. BANCO DO 
MÉDICO • Banco giratório para médico, em estrutura tubular, com assento e encosto e com 
cinto de segurança abdominal 8. ELÉTRICA • 01 (um) painel de comando com interruptores 
para iluminação interna, ventilação e farol de embarque • 02 tomadas 12 volts • Iluminação 
interna com 04 (quatro) luminárias de LED instaladas no teto do compartimento de 
atendimento • Sinalizador acústico e visual em forma de barra linear com sirene eletrônica 
mínimo 03 tons • Barra traseira com duas lanternas vermelhas nas laterais e luz de embarque 
no centro • 01 (um) ventilador oscilante; • Sirene de ré 9. EQUIPAMENTOS • 02 Balaústres em 
tubo encapsulado, instalado no teto; • 02 suportes para soro e plasma móvel instalado no 
balaústre, tipo deslizante, para ajuste de uso no sentido longitudinal do paciente. • Lixeira 
plástica; 10. SISTEMA DE OXIGÊNIO • Sistema fixo de oxigênio contendo: • 01 (um) suporte 
duplo para cilindro de oxigênio 16 litros, montado confeccionado em aço carbono, com cinta 
catraca de fixação • 01 (um) cilindro de oxigênio de 16 litros com válvula e manômetro • 
Sistema de oxigênio, composto de régua TRIPLA completa, fluxômetro com máscara, chicote 
para oxigenação, umidificador e frasco aspirador tipo Venturi 11. GRAFISMO • Palavra 
AMBULÂNCIA, espelhada (invertida) no capô; • Palavra AMBULÂNCIA, instalada na parte 
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inferior das portas traseiras • Cruzes nos vidros das portas traseiras; • Cruzes nas laterais do 
veículo. • Ar-condicionado de complemento traseiro.  
VALOR  TOTAL:  R$ 284.500,00, (Duzentos e oitenta e quatro mil e quinhentos reais). 
MARCA/MODELO: IVECO DAILY 30-160 AMBULÂNCIA TIPO B PADRÃO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

1.3. Vinculam a esta contratação, independentemente de transição:  

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação 

1.3.3. A Proposta do Contratado 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

2   CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 28/02/2025  Á   28/05/2025.  
2.2 O presente contrato poderá ser prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021, quando for o caso.  
2.3 A prorrogação de que trata o item 2.2.  é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado.  

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS                              
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, edital e seus anexos. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO                                                                                                              

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO                                                                                                                                
5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, edital e seus anexos. 
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6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice que será 
definido e formalizado no ato da contratação pelos órgãos participantes em contrato formal 
assinado pelas partes, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante:                                                                                       

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

7.9.  A Administração terá o prazo de 40 (quarenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 40 (quarenta) dias. 

7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência, quando for o caso; 
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8.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato, quando for o caso; 

8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina, quando for 
o caso. 

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere, quando for o caso. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, quando 
for o caso. 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução deste objeto.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, o contratado 
que: 

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

10.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

10.2.1. advertência; 
10.2.2. impedimento de licitar e contratar com o CIMLAGO, bem como com qualquer um 
dos municípios consorciados, por prazo não superior a 03 (três) anos. 
10.2.3. por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR 
constituído em mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente 
sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 

10.2.4. em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá 
ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, ou 
proporcional por cada descumprimento; 

10.2.5. transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será 
considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 
15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 
10.2.6. dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CIMLAGO ou a 
qualquer um dos municípios consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de 
perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da 
responsabilidade. 
10.2.7. declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
10.3. O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas 
infrações previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
10.4. A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as 
disposições previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
10.5. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, 
será emitida notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor 
no prazo estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança 
judicial. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício 2025. 08.01.02.10. 
301.0012.1017.44905200 – ficha 0277/  e  ficha 1211 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  
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                               Prefeitura Municipal  de Augusto  de Lima 
              Estado   de   Minas   Gerais 

 

                   Av.  Cel  Pedro  Pedras,  220,  Centro  - Cep  39219-000  -  3758-1279 

                                             e-mail licitacaoaugustodelimamg@yahoo.com 

 
 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Buenopólis/MG para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21 

Município Augusto de Lima/MG,  28 de Fevereiro de 2025. 

 

 

Município de Augusto de Lima 
Fabiano Henrique dos Passos 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

Testemunhas: 
1ª ________________________________ 
    CPF 

 

 
 
 

Deva  Veículos  Ltda 
Abner Saldanha  de  Rezende 

Rep. Legal 
Contratado 

 
 
 

2ª _________________________________ 
   CPF 
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